
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO DE INTERGESTORES - BIPARTITE

                                              Resolução nº 079/2020  – CIB                               Goiânia, 07 de agosto de 2020.

Aprova o remanejamento intraestadual, protocolo nº 252771122008, para a Secretaria
de Estado da Saúde - SES/GO, a partir da parcela nona de 2020.

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, usando das atribuições regimentais que
lhe foi conferida e considerando:

1 – O disposto nas Diretrizes Operacionais do Pacto Pela Saúde, aprovados pela Portaria nº 399/GM/MS, de 22 de
fevereiro de 2006, em especial seu item III.A.5 – Programação Pactuada e Integrada da Atenção em Saúde e item III.B.3 –
Responsabilidades no Planejamento e Programação;

2 – A Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define o processo de Programação Pactuada Integrada da
Assistência em Saúde, em especial seu Art. 7º que define que a PPI seja revisada periodicamente, sempre que necessário,
em decorrência de alterações de fluxo no atendimento ao usuário, de oferta de serviços, na tabela de procedimentos, nos
limites financeiros, entre outras;

3 – A Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de 2011, que altera Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006;

4 – A Resolução nº 027 – CIB, de 01 de abril de 2020, que aprovou em Reunião Extraordinária, por videoconferência, a
transferência da gestão e gerência do Hospital  das Clínicas Dr. Serafim de Carvalho, CNES 2535556, localizado no
Município de Jataí/GO, para a Secretaria de Estado da Saúde – SES/GO.

RESOLVE:

Art.  1º  Aprovar  conforme  pactuado  em  Reunião  Ordinária,  do  dia  07  de  maio  de  2020,  por
videoconferência,  a partir  da parcela nona de 2020, o remanejamento dos recursos financeiros no valor  anual de R$
6.347.699,21 (seis milhões, trezentos e quarenta e sete mil, seiscentos e noventa e nove reais e vinte e um centavos), do
Fundo Municipal de Saúde de Jataí/GO, para o Fundo Estadual de Saúde de Goiás, conforme protocolo SISMAC nº
252771122008, uma vez que o Hospital das Clínicas Dr. Serafim de Carvalho, CNES 2535556, está sob Gestão do Estado
de Goiás.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

SES - COMISSÃO DE INTERGESTORES - BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 07 dias do mês de
agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Veronica Savatin Wottrich, Usuário Externo, em 14/08/2020, às 13:40,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ISMAEL ALEXANDRINO JUNIOR , Secretário (a) de Estado, em
17/08/2020, às 12:08, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 000014757173 e o código CRC BFD3027F.
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